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SUMÁRIO
01| Introdução
Empreender no Brasil exige decisões conscientes desde o
primeiro passo. O MEI surgiu como uma alternativa para
formalizar atividades de forma simples, acessível e legal,
mas isso não significa ausência de regras ou de
estratégia.

Muitos empreendedores se formalizam sem entender
limites, obrigações e impactos reais do MEI na rotina do
negócio e na vida pessoal. Este material foi criado para
esclarecer o que realmente importa, com linguagem
direta e visão prática.

Aqui, você encontra as informações essenciais para abrir,
manter e utilizar o MEI de forma segura, evitando erros
comuns e construindo uma base organizada para o
negócio.
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02| O QUE É MEI
O MEI é o regime criado para formalizar pequenos
empreendedores e trabalhadores autônomos que atuam por
conta própria. Ele permite exercer atividades econômicas de
forma regular, com CNPJ, emissão de notas fiscais e acesso a
direitos previdenciários.

Mais do que um cadastro, o MEI representa a transição entre a
informalidade e uma operação reconhecida legalmente. É um
modelo pensado para quem está começando ou possui uma
atividade de menor estrutura.

É importante compreender que o MEI não acompanha todos os
tipos de crescimento. Ele funciona como ponto de partida, não
como modelo definitivo para negócios que expandem
faturamento, equipe ou complexidade.



A simplicidade é o principal 
atrativo do MEI. O pagamento 
mensal de impostos ocorre por
 meio de um valor fixo, o que 
facilita o controle financeiro e 
reduz a burocracia.

Além disso, o MEI pode emitir notas 
fiscais, contratar um funcionário e 
acessar serviços bancários 
com mais facilidade. A formalização 
também abre portas para crédito e para relações comerciais
mais estruturadas.

Outro ponto relevante é a proteção previdenciária. Com as
contribuições em dia, o MEI passa a ter acesso a benefícios
como aposentadoria por idade, auxílio-doença e salário-
maternidade, respeitando as regras da legislação.

Esses benefícios não são automáticos. Eles dependem do
pagamento correto e contínuo das contribuições

03| VANTAGENS E BENEFÍCIOS DO MEI



Antes de se formalizar, é fundamental verificar se o MEI é
permitido para a sua situação.

A legislação define quais atividades podem se enquadrar no
regime e estabelece restrições importantes. Pessoas que
possuem outra empresa, que exercem determinadas funções
públicas ou que recebem alguns benefícios previdenciários
podem não estar aptas a se formalizar como MEI.

Esse é um dos pontos que mais geram problemas. Muitos
empreendedores abrem o MEI sem essa análise prévia e
descobrem depois que estavam irregulares.

Avaliar a atividade e a situação pessoal antes da
formalização evita desenquadramentos, perda de benefícios
e retrabalho.

04| QUEM PODE SER MEI



A formalização do MEI é feita online, pelo Portal do
Empreendedor. O processo é simples e rápido, mas não
termina no cadastro.

Após a abertura do CNPJ, o empreendedor deve verificar se
a atividade exige alvará municipal, alvará sanitário ou
inscrição estadual. Essas exigências variam conforme o tipo
de negócio e o município.

Formalizar é apenas o primeiro passo.
 A regularidade do MEI depende 
do cumprimento das exigências
locais e da organização desde o 
início.

05| COMO FORMALIZAR UM MEI



Obrigação Frequência Prazo

Pagamento do DAS Mensal Todo dia 20

Entrega da DASN-SIMEI Anual Até 31 de maio

eSocial (quando há
funcionário)

Mensal Conforme folha

Encargos trabalhistas Mensal Conforme legislação

A principal vantagem do MEI é a simplicidade, mas ela não
elimina responsabilidades. O regime foi criado para facilitar a
formalização, não para dispensar controle.

O pagamento mensal do DAS é obrigatório e deve ser feito todo
dia 20. O atraso gera multa, juros e pode comprometer o acesso
aos benefícios previdenciários.

Além disso, o MEI deve entregar anualmente a DASN-SIMEI,
informando o faturamento do ano anterior. Mesmo sem
faturamento, a declaração precisa ser enviada dentro do prazo.

Caso contrate um funcionário, o MEI assume obrigações
trabalhistas e passa a utilizar o eSocial para o envio das
informações.

06| OBRIGAÇÕES E REGRAS DO MEI

Visão geral das obrigações do MEI

Simples não significa desorganizado. Cumprir essas obrigações
mantém o CNPJ regular e o negócio protegido.



Tipo de nota Utilização

Nota Fiscal Avulsa
Uso eventual, conforme

regras do estado

Nota Fiscal Eletrônica (NF-e)
Operações eletrônicas

completas

Nota Fiscal do Consumidor
Eletrônica (NFC-e)

Venda direta ao consumidor

O MEI não é obrigado a emitir nota fiscal para pessoa física,
mas a emissão se torna obrigatória em vendas ou
prestações de serviços para pessoas jurídicas.

Existem diferentes tipos de nota fiscal que podem ser
utilizados, e as regras variam conforme o estado e o
município. Por isso, muitos empreendedores acreditam estar
corretos quando, na prática, estão descumprindo exigências
locais.

Entender quando emitir nota e qual modelo utilizar evita
autuações e problemas operacionais.

07| NOTA FISCAL E OPERAÇÃO DO MEI

Visão geral das obrigações do MEI



O ambiente digital ampliou as 
possibilidades para o MEI. Hoje, é 
possível vender produtos ou serviços 
pela internet sem a necessidade de uma 
loja física.

Marketplaces oferecem estrutura pronta 
e maior alcance, enquanto lojas virtuais 
próprias garantem mais autonomia. Em 
ambos os casos, é essencial entender 
as exigências de documentação e 
logística.

08| MEI NO E-COMMERCE

Mesmo quando não há obrigatoriedade legal, muitos
consumidores exigem nota fiscal. Além disso, envios pelos
Correios exigem nota ou declaração de conteúdo.
Organização é o que sustenta o crescimento no ambiente
digital.



Alguns momentos exigem cuidado especial. A baixa do MEI,
por exemplo, não encerra automaticamente todas as
obrigações. É necessário entregar a declaração de extinção
dentro do prazo legal.

Outro ponto sensível envolve o recebimento de benefícios
sociais. Em muitos casos, a formalização como MEI pode
suspender ou cancelar esses benefícios.

Essas decisões devem ser tomadas com orientação para
evitar prejuízos.

09| SITUAÇÕES QUE EXIGEM ATENÇÃO



12| Conclusão
O MEI é uma ferramenta eficiente quando utilizada com
consciência. Ele facilita a formalização, reduz a burocracia e
oferece proteção previdenciária, mas exige atenção aos
limites e obrigações.

Com orientação adequada, o MEI deixa de ser apenas um
registro e passa a fazer parte de uma trajetória empresarial
estruturada.

A AIC Contadores oferece suporte completo para quem
deseja abrir, manter ou evoluir além do MEI, com visão
estratégica e segurança contábil.
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13| Conecte-se com a
AIC Contadores
 E-mail: comercial@aiccontadores.com.br
 Telefone: (47) 3026-2701 | WhatsApp: (47) 99921-4433
 Acesse todos os nossos canais: linktr.ee/aic.contadores

19
GERANDO
VALOR
SEGURANÇA
E AGILIDADE.A N O S
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Redes sociais:
 Instagram | LinkedIn | Facebook

https://wa.me/message/7MMXODWOVXK3B1
http://linktr.ee/aic.contadores
https://www.linkedin.com/in/aiccontadores/
https://www.facebook.com/aiccontadores2024/https:/www.facebook.com/aiccontadores2024/
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